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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 85 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

"Dispõe sobre horário especial de funcionamento nas Secretarias e nos Depaftamentos
do Município de Silveiras, no dia que rnenciona, com exceção de serviços essenciais,

tendo em vista a participação da Seleção Brasileira ern jogo da copa do Munclo de
2022."

o senhor Guilherme carvalho da silva, Prefeito Municipal de silveiras,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarado horário especial de funcionamento nas Secretarias, nos

Departamentos e na Rede Municipal de Ensino do Município de Silveiras, no

dia 05 (cinco) de dezernbro de 2022, tendo em vista a parlicipação da Seleção

Brasileira, durante este dia, em jogo da Copa do Mundo de 2022, exceto para

serviços considerados essenciais e imprescindíveis à comunidade, que, por sua

natureza, não podem sofrer paralisação, como: Saúde e Coleta de Lixo.

Parágrafo único. No dia 05 (cinco) de dezembro de 2022, o expediente nas

Secretarias e nos Departamentos do Município de Silveiras será encerrado às 13:00h

e na Rede Municipal de Ensino haverá suspensão das aulas no período da tarde.

Art.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.
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